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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio I 

APQ V ADÓ 
1 mffimma. I ..„....._.....,_,.. _____ , 

MEMBENTE 
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,equerimento N2 0010/2000 	Em 25 de Janeiro de 2000 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS 	COMISWES 	DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO; E 
REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO DE LEI N2 001/2000 ORIUNDO DA 
MENSAGEM N2 001/2000. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade 
com o Artigo 88, alínea -c", do Regimento Interno, REQUEREM à 
Douta Mesa, na forma regimental, UURG2NCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas 
Comissões de Constituição e Justiça; Finanças, Orçamento e 
Alienação; e Redação Final, para o Projeto de Lei n2 001/2000, 
oriundo da Mensagem do Executivo n2 001/2000. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2000. 

O Projeto de Lei em referência objetiva conceder aos 
servidores municipais do Poder Executivo, reajuste salarial que 
incidirá sobre os valores de vencimento e salário vigentes em 31 
de dezembro de 1999. 

A concessão do reajuste ora proposto é uma forma de 
reposição das perdas salariais dos útlimos quatro anos. 

Pelas razões expostas solicitamos a apreciação da 
presente matéria em regime de urgência. 

Rel. a 25/01/2000 	 nif 


